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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 24 – (Terça-feira)
 
OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Edson 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Formação de Pregoeiros – 6ª Turma

I  –  Concluíram  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de 
Pregoeiros Públicos, sexta turma, realizado para o atendimento às exigências da 
Lei  Estadual  nº  12.986,  de  17  MAR  2006,  que  funcionou  no  Centro  de 
Processamento  de Dados  da  PMPE,  sob  a  coordenação  da  Coordenadoria  de 
Altos Estudos Policiais (CAEP), no período de 09 a 13 ABR 2007, os policiais 
militares e funcionárias civis a seguir:

 
N° Nome OME

01 Maj PM Mat. 16872-1, Cristovão Lucas Vicente Nóbrega CFAP

02 Maj PM Mat. 1647-0, José Esdras Rodrigues da Silva 2° BPM

03 Maj PM Mat. 1730-2, Marcos Antônio Lins APMP

04 Maj PM Mat. 1749-3, Geraldo Batista da Silva 18° BPM

05 Maj PM Mat. 01820-1, Ney Ricardo de Meireles 6ª EMG

06 Maj PM Mat. 1905-4, Eleonora Araújo Costa de Menezes 1° BPM

07 Cap PM Mat. 910598-0, Manoel de Jesus Santos Filho CAS
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Nº 185/2004
Origem:  7ª  CPDPM  -  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Soldado  PM  Mat. 
930962-4, Adilson José dos Santos. Consubstanciado no Parecer nº 039/GAJ, de 
23 JAN 07, no que determino o arquivamento dos autos no Órgão Correcional. 
Recife, 02 MAR 07. Servilho Silva de Paiva. Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Ação Diversa – Perda da Graduação Militar

1.1.1.   Torna sem efeito Ato Administrativo

Encaminhou o Sr. Pedro de Albuquerque Malheiros Neto – Diretor 
Criminal  do  Tribunal de Justiça de Pernambuco, o Ofício nº 050/DCr/Dir, de 16 
ABR 2007, informando sobre a Ação Diversa nº 115558-6, que tem como réu o 
Sd PM Mat. 14887-3, Gilvan José de Souza, que foi julgada em data de 23 MAR 
2006, tendo sido o Acórdão publicado em data de 27 MAR 2006, porém não 
houve  o  trânsito  em  julgado  em  razão  da  Defensoria  Pública,  que  atua  no 
processo,  ter  oferecido Recurso Extraordinário,  o  Ministério  Público Estadual 
ofereceu às contra-razões e, atualmente, estão os autos, na vice presidência do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Despacho deste Comandante Geral:

1  -  Torna  sem efeito,  a  contar  da  data  da  publicação,  a  Nota  nº 
18/DP-3/SSJD/SC/CH, publicada no BG nº 051, de 16 MAR 2007, que publicou 
o Acórdão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na Ação 
Diversa nº 115558-6, que decidiu pela perda da graduação, e consequentemente 
expulsão  do  réu,  Sd  PM Mat.  14887-3,  Gilvan  José de  Souza  do  quadro  da 
Polícia  Militar  do Estado de Pernambuco,  por  não haver  ainda o trânsito em 
julgado.

2 - Determinar que a DP e DF adote as providências nas esferas de 
suas respectivas atribuições;

3 - Dê-se ciência deste Despacho à Corregedoria Geral, DEAJA, 2º 
EMG e ao TJPE.  (Nota nº 045/2007/DP-3/SSJD-SC-CH).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Deliberação / Conselho de Disciplina 

Nº 119/2005
origem:  5ª  CPDPM  -  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Soldado  PM  Mat. 
30992-2/18º  BPM,  Benício  Bino  da  Silva.  Consubstanciado  no  Parecer  nº 
044/GAJ, de 23 JAN 07, no  que  determino  o  arquivamento dos autos no Órgão 
Correcional. Recife, 02 MAR 07. Servilho Silva de Paiva. Secretário de Defesa 
Social.

(Transcrito do DOE nº 072, DE 18 ABR 2007)

23 DE  ABRIL  DE 2007 03
___________________________________________________________________

08 1° Ten PM Mat. 930070-8, Joseval Sandoval da Silva 12° BPM

09 1º Ten PM Mat. 940.201-2, Gledson Batista da Silva Basto 19º BPM

10 1° Ten PM Mat. 950701-9, Alexandre Calado Botelho Corregedoria

11 1° Sgt PM Mat. 16857-2, Edson Gomes da Silva CEFD

12 2° Sgt PM Mat. 930466-5, Williams Elias de Araújo CPL/QCG

13 2° Sgt PM Mat. 930548-3, Roberto Alves do Prado CREED

14 Sd PM Mat. 910725-8, Maurício de B.  Falcão de Oliveira 13° BPM

15 Sd PM Mat. 24607-7, Wilnando José Ferreira dos Santos 12° BPM

16 Func. Civil Mat. 225188-4, Ana Cristina Pessoa Figueiredo Hosp. Restaur.

17 Func. Civil Mat. 00612-2, Edilene Maria Oliveira Costa Hosp. Restaur.

II  –  Em conseqüência,  ficam, os policiais militares  e  funcionários 
civis constantes nos itens acima, excluídos do referido curso;

III – A solenidade de entrega dos certificados de conclusão do curso 
será programada posteriormente pela DEIP; e

IV – Contar os efeitos da presente Nota a partir do dia 13 ABR 2007. 
(Nota nº 023/2007/DEIP-2).

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

            O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato:

     Nº 3026 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de 
Pernambuco, a 2º Sgt  PM Mat. 22281-0, Marlene Mendes da Cunha Maciel. 

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS

2.1.0.   Do Comando Geral

            Nº 792/ GAB/SDS, de 16 ABR 2007
 
                              EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Discipli-
                                                   na

O Secretário de Defesa Social,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN  2001, c/c o Art. 10, 
Inciso  I  e  Art.  28,  Inciso  V  da  Lei  nº  11.817/2000  (Código  Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o 
SubTen  RRPM  Mat.  28812-8/BPRp,  Regivaldo  Custódio  da  Paz,  filho  de 
Rosivaldo  Custódio  da  Paz  e  de  Maria  de  Lourdes  Santos  da  Paz,  tem 
comportamento "Excepcional" nascido em 19 FEV 69, portador do Certificado 
de Dispensa de Incorporação – RA, nº 872101046704, expedido pelo Ministério 
da Aeronáutica, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas, "b" 
e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor do Conselho de Disciplina nº 
067/2003,  instruído  na  1ª  CPDPM,  da  Corregedoria  Geral  e  do  Parecer  nº 
054/2007-GAJ, de 31 JAN 2007;

 II – Publicar esta Portaria. Recife, 16 ABR  2007. Romero Luciano 
Lucena de Meneses - Secretário de Defesa Social.

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 038/DP-2, de 18 ABR 2007

EMENTA: Torna sem efeito  transferência  e  Transfere, Ofi-
                     ciais

                                                                                                                              
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e  Praças  (RMOP/PMPE),  aprovado  pelo  Decreto  nº  7.510,  de  18  OUT  81; 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81;

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a transferência para o(a):
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integra a  presente  Decisão,  em considerar legal  a Portaria-SARE nº  2467,  do 
Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 22 DEZ 06, que, retificando a Portaria-DPE nº 1989, da 
Diretora de Pessoal do Estado – DPE, publicada em 07 NOV 01, considerou 
Lenildo Bernardo da Silva, o Sd PM Ref. Mat. 25504-1, por Incapacidade Física 
Definitiva,  com a  fundamentação  legal  constante  na  Portaria-SARE nº  2467, 
retroagindo os seus efeitos a 29 MAI 96, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de 
R$  431,67  (quatrocentos  e  trinta  e  um  reais  e  sessenta  e  sete  centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 MAI /06 R$ 107,51
Gratificação de Capacitação Profissional . R$   96,76
Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação) R$   25,64
Gratificação de Moradia . R$ 102,13
Gratificação de Exercício . R$   21,50
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   35,35
Gratificação Adicional de Inatividade . R$   42,78
TOTAL . R$ 431,67

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 17 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 019, 
de 23 ABR 2007, versando sobre o Quadro de Claros da CPOPM e SUNOR nº 
014, de 23 ABR 2007.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Ora, se vós, que sois maus, sabeis dar boas dádivas aos vossos filhos, 
quanto mais vosso Pai, que está nos céus, dará boas coisas aos que lhe pedirem? 
(Mateus 7:11).
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 17 ABR  2007.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gustavo Massa - Procurador

 
(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº 798/07-EMENTA:  Legal  a  Transferência,  a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0701014-0.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0294, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões do Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 
FEV 2007, que Transferiu, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 
12954-2, Manoel Tavares Cavalcanti Neto, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil 
seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 10 FEV 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL  R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 17 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  800/07-EMENTA: Legal  a  Retificação  de 
Portaria de Reforma, por Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, para 
conceder benefício a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0700102-2.  Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara  do  Tribunal  de  Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora,  que 
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23º BPM
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
Cap QOPM 930027-9 7º BPM Álvaro Bantin Ribeiro, publicada 

no SP nº 017, de 30 DEZ 05    

II – Transferir para o(a):

3º BPM
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome

1º Ten QOPM 950714-0 8º BPM Antônio  Kleber  Oliveira 
Queiroz 

4º BPM
Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
Cap QOPM 23941-0 10º BPM Djailson Braz do Nascimento 

9º BPM

Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
Cap QOPM 19450-6 4º BPM Ely Lira Leite

17º BPM

Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
1º Ten QOPM 950764-7 23º BPM Hugo Alexandre da Silva 

21º BPM

Posto/Quadro Mat. OME/Ant. Nome
1º Ten QOPM 940242-0 22º BPM Fábio José Batista de Souza 

III – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 590, de 18 ABR  2007

            EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei  n° 11.929, de 02 JAN  2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 29505-1/1º BPM, Paulo Sérgio Mendes (considerando o 
constante do Ofício n° 532/2007 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 582, de 12 MAR 
2007, e Denúncia da 5ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Paulista-
PE e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: No dia 14 
AGO  04,  por  volta  das  03h30,  na  Rua  João  Francisco  Batista,  defronte  ao 
Colégio  Marista,  no  bairro  do  Janga,  em Paulista-PE.  O  policial  militar  ora 
submetido a Conselho de Disciplina, em visível estado de embriaguez alcoólica, 
ao interpelar o Sr. Thiago Bruno Wanderley, solicitando do mesmo cigarros, teve 
como resposta negativa quanto da existência, quando passou a fazer uso de uma 
arma  de  fogo  contra  a  vítima  acima,  provocando-lhe  ferimentos,  conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco; 

  II –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

 III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 591, de 18 ABR 2007

EMENTA: Submete  Militares  Estaduais  a  Conselho  de 
Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 01, que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I  –  Submeter a  Conselho de Disciplina,  por  haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 
3.639, de 19 AGO 75, os Soldados PM Mat. 24008-7/CPM, José Edson Pereira 
de Araújo e Mat. 930107-0/CPM, Cleide Maria Almeida Alves de Moraes, pelo 
seguinte  fato  (considerando  os  anexos  constantes  do  Ofício  nº 
2007.0136.1365/Sec. nº 171/JME, de 09 FEV 2007): por no dia 07 ABR 06, por 
volta das 23 horas, estando ambos de serviço no PJES no Parque de Exposições 
do  Cordeiro,   por   ocasião  da   65ª  Expo  Agro,  haverem  se  dirigido  ao 
Comandante do Policiamento, o Cap PM Mat. 1997-6/13º BPM, José Ranilson 
da  Silva,  informado-o  que  seus  horários  de  trabalho  haviam se  encerrado,  e 
diante  do  reduzido número de policiais e grande número de pessoas presentes ao 
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ACÓRDÃO  T.C.  Nº  765/07-EMENTA: Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo T.C. nº 0700512-0. Acordam, à unanimidade,  os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 0063, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 
JAN 2007,  que Reformou,  por  Incapacidade Física  Definitiva,  o  Sd PM Mat 
30382-8, Inaldo Bezerra de Santana, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 970,15 (novecentos e setenta reais e 
quinze centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 13 JAN 07 R$ 923,95
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5% R$   46,20
TOTAL R$ 970,15

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 17 ABR 2007.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gustavo Massa - Procurador
 

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  788/07-EMENTA: Legal  a  Transferência,  a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0604761-0. Acordam, à unanimidade,  os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2504, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 
SET 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat . 
14366-9, Paulo Alves de Oliveira, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 13 SET 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL  R$ 1.698,68
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Soldo de 3º Sargento PM, Em 23JUL 04 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -20% R$    257,36
Subtotal R$ 1.544,16
Valor proporcional calculado à base de 27/30 R$ 1.389,74

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 26 MAR 2007.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Presidente da 1ª Câmara 
em exercício
Conselheiro, em exercício, Ricardo Rios Pereira - Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 072, de 128 ABR 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº 515/07-EMENTA: Legal  a  Transferência,  a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0700047-9, ACORDAM à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3322, do 
Diretor Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 
DEZ 2006, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13258-6, José Carlos Justino da Silva, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 08 DEZ 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 30 MAR 2007.
Conselheiro  em exercício  Ruy  Ricardo  W.  Harten  Júnior  -  Presidente  da  1ª 
Câmara em exercício
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros - Relator
Conselheiro, em exercício, Ricardo José Rios Pereira
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)
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evento,  o  aludido oficial  determinou-os  que lá  permanecessem por  mais  uma 
hora, os quais alegaram diversos fatores, inclusive de caráter pessoal, para não 
cumprirem o determinado, e mesmo diante da disponibilização por parte daquele 
Comandante  do  Policiamento  de  uma  viatura  para  conduzí-los  até  suas 
residências,  ainda  assim  permaneceram  resolutos,  inclusive  após  terem  sido 
advertidos acerca da possibilidade de serem presos em flagrante delito por crime 
de desobediência, ocasião em que, em não tendo ambos recuado de suas decisões, 
foram apresentados ao Oficial de Operações e conduzidos à Corregedoria Geral 
da SDS, onde foram ouvidos e liberados;

II  -  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina;

III   -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 592, de 18 ABR 2007

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN  06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 30196-5/16º BPM, Gutemberg Cunha de Barros, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n.º 381– GAB./Cor. Ger., de 
26 FEV 07): por haver, no dia 06 OUT 06, por volta as 15 horas, sido preso em 
flagrante  delito  na companhia  de  um taxista, condutor do corsa sedan de placas 
KKY6912/PE,  nas  proximidades  da  estação  do  metrô,  no  bairro  de  Santo 
Antônio, nesta cidade, após perseguição empreendida por policiais civis que se 
iniciara nas proximidades do Parque Treze de Maio, na ocasião em que o efetivo 
policial deflagrara uma operação policial que tinha por objetivo frustrar o assalto 
que  seria  promovido  após  um encontro  de  um policial  militar  e  um taxista, 
juntamente com as pessoas de André Ramos Pedrosa e o adolescente Wellington 
Brito Passos, tendo naquela ocasião sido autuado por haver sido flagrado com o 
revólver Rossi Cal. .38, n.º 424287, para o qual não possuía nem registro nem 
porte; 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

  Nº 595, de 18 ABR 2007

EMENTA:  Cancela  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe conferem os 
Artigos 2º e 3º, do Decreto nº 1.617, de 31 OUT 90, face a assunção de cargo 
público eletivo na Câmara Municipal do Recife – PE.

R E S O L V E:

Cancelar  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas do militar estadual abaixo:

Posto Mat. Nome a/c
Maj QOD PM 1541-5 Antônio Souza de Oliveira 1º FEV 2007

--oo(0)oo--

Nº 607, de 19 ABR 2007

EMENTA: Designa Oficial para Proceder a  Inquérito Polici-
                     al Militar

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar;

R E S O L V E:

I - Designar o Cel PM Mat. 1483-4/CPE, Marcos Artur Ferraz de 
Carvalho para proceder a Inquérito Policial  Militar (IPM) em torno dos fatos 
constantes dos seguintes documentos: 

-  Inquérito  Requisitado  nº  071,  de  29  MAR 2007,  da  Central  de 
Inquéritos  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco  e  seus  anexos, 
encaminhados ao Exmº Sr. Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
Pernambuco,  onde  requisita  a  instauração  de  Inquérito  Policial  Militar,  para 
apurar irregularidades ocorridas na entrada do Estádio Eládio de Barros Carvalho 
por ocasião da partida entre Náutico X Sport, realizada no dia 05 FEV 2007.
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II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.0.0.   ACORDÃOS DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO 
             DE PERNAMBUCO

           ACÓRDÃO T.C. Nº 7652/06-EMENTA: Ilegal a Portaria de 
Reforma,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar  por  não 
incorporar vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0604235-1.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, considerando a Cota da GIPE-TCE/PE, fls. 47, em 
considerar  ilegal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2236,  do  Diretor-Presidente  da 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
-  FUNAPE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  12  AGO  2006,  que 
Reformou,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  Josenilson  Wanderley,  Mat. 
31779-9, Soldado PM, determinando o encaminhamento do processo ao órgão de 
origem para que seja editada nova portaria aposentatória, no prazo de 30 dias da 
publicação do presente Acórdão, sanando a impropriedade.

 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 29 DEZ 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

 
(Republicado por haver Saído com incorreção)

 
 

(Transcrito do DOE nº 072, de 18 ABR 2007)

ACÓRDÃO T.C. Nº 300/07-EMENTA: Legal a Transferência, Ex-
Officio,  para  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos 
os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0605421-3.  Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto 
do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar a Portaria-FUNAPE nº 
2878  do  Diretor-  Presidente  da  fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  21  OUT  2006,  que  Transferiu,  “Ex-Officio”,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.   13306-0,  Elias  Marques  da  Silva,  com  a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 23 
JUL 04, fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.389,74 (um mil,  trezentos e 
oitenta  e  nove  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:


